
1

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2a cÂMARA -~ G8vlol
SESSÃO DE 24 /10 /2001

PROCESSO DE RECURSOS N' 0001563198 AI.-1998029J7

RECORRENTE: Global Alimentos Ltda
RECORRIDO: Célula de Julgamentos de la Instancia.

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque
EMENTA:

ICMS- ANTECIPAÇÃO. FALTA DE RECOUDMENTO-AÇÃO FISCAL PROCE-
DENTE. Mantida decislo de la Instancia. Decislo por UNANIMIDADE

RELATÓRIO:
Prende-se o presente processo ao fato de que o contribuinte acima

qualificado, deixou de recolher em tempo hábil o ICMS no valor de RS. 51.818,40
- Defesa tempestiva
-Julgamento em la Instancia PROCEDENCIA
-ReClD"Sode oficio
Parecer da Assessoria Tributária pela refonna do Julgamento em
Primeira Instinci, prommciando-se pela Parcial Procedenci, ra-
tificado pela Douta Procuradoria do Estado.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois de analisados os autos, verificamos que, configurado e~ o fàto do
nio recolhimento do ICMS, referente ás aquisições de mercadorias adquiridas nos me-
ses de janeiro a dezembro de 1995, conforme demonstrativo de fls. 8/16, confrariando
assim, as disposições contidas nos art's 621 a 624 do Decreto 21219/91.

Na realidade havia no perfodo fiscalizado uma decisAojudicial que determinava
a suspensAoda cobrança do ICMS antecipado sobre operações interestaduais promovi-
das pela empresa autuada, porém, a fàzenda apelou da decisAo singular e em 30.05.96,
transitou emjulgado a decisão que lhe deu ganho de causa, reconhecendo o direito de
cobrar o ICMS antecipado nos moldes da legislaçlo de regencia.

Isto posto. somos pela ratificaçlo da sentença condenatória de la Instancia em
todos os seus termos e contrariamente ao parecer da douta Procuradora do Estado que
se prommciou pela Parcial procedencia do feito.

É O VOTO

DECISÃO:

VIStos. discutidos e examinados os presentes autos. em que ~ recorrente Olobal Alimentos Ltda.
e recorrido Célula de 1ulgamento de la Instancia.
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RESOLVEM os membros da .....28•••••••••••Cimara do Conselho de Recur-
sos Triblltérios. p6r UNANIMIDADE de votos. conhecer do recurso voIuntmio para lhe negar pro-
vimento acatando declslo em la Instinda • julgando pela PROCEDENCIA do feito fiscal. e con-
trariamente ao parecer da douta Procuradoria do Estado.

SALA DAS SESSÕES BA ...2a•••••••••••• cÂMARA D SELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortalezsfl I/,(J 2001

PRESID
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s:
Dr. Ubiratan Fen-eira Andrade

Procurador do Estado

PROCESSO DE RECUR.SOS N" 0001 S63198 AI.-11199802937

e


	00000001
	00000002
	00000003

